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LEI Nº 1241/1993 
 
Que dispõe sobre a doação de terreno à Associação 
de Moradores e Amigos do Bairro Santa Terezinha e 
dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à ASSOCIAÇÃO E AMIGOS DO BAIRRO 

SANTA TEREZINHA uma área de terreno, em forma triangular, com 280 m² (duzentos e oitenta metros 
quadrados) situada à Praça Prefeito José Joaquim de Almeida, no Bairro Santa Terezinha, nesta cidade, 
com as seguintes medidas e confrontações: de um lado, numa extensão de 29 m (vinte e nove metros) 
com o Sr. João Ribeiro Barbosa; de outro lado, numa extensão de 28 m (vinte e oito metros) com a 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro e, pela frente, numa extensão de 20 m (vinte metros) com a Praça 
Prefeito José Joaquim de Almeida. 

 
Art. 2º  Esta área não poderá ser objeto de transações imobiliárias pela Entidade recebedora desta 

doação. 
 
Parágrafo único.  No prazo de 4 (quatro) anos, a partir da publicação desta lei, se não edificada, a 

área doada será revertida ao Patrimônio da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 3º  Deixando de existir a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO 

SANTA TEREZINHA, a área doada, citada no art. 1º desta lei, reverterá ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Passa Quatro, bem como todas as melhorias nela existentes. 

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 12 de julho de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Diretor Administrativo 
 


